DECRETO N°.022/2010
DE: 26/04/2010.
“Nomeia contribuinte por Substituição Tributária e da outras providências”.

CLAÍDES LAZARETTI MASUTTI, Prefeita do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, e tendo em vista o disposto no art. 128 da Lei 5.172/66 (Código Tributário Nacional), art. 6° incisos e parágrafos da Lei Complementar Federal 116/2003, combinados com o art. 156 da Lei Municipal n° 049/1997 (Código Tributário Municipal),

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados, a partir da data de vigência deste, Sujeito Passivo por Substituição Tributaria, o seguintes tomadores de serviços:

1) DIVISA ENERGIA S.A, com sede social no Município de Campos de Julio, na Estrada do Pontal, km 31,3,  Zona Rural, empresa regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º 10.431.501/0002-67 e no cadastro Estadual de contribuintes sob o n.º 13.386.353-0.
Art. 2º - O contribuinte substituto tributário nomeado pelo Art. anterior deverá efetuar a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, incidente sobre 
as obras e serviços por ele contratados para a construção e implantação da PCH DIVISA, localizada nos limites do Município.
§ 1º - Considera-se local da prestação onde o serviço é efetivamente prestado, independentemente de onde estiver situada a sede física do prestador.
§ 2º - A opção do prestador de serviço pelo regime de Tributação do Simples Nacional, não dispensa o contribuinte substituto tributário, de proceder à retenção e o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, conforme disposições deste Decreto.
§ 3º - O enquadramento no regime de tributação do simples nacional deverá ser devidamente comprovado pelo respectivo prestador.
Art. 3º - O contribuinte substituto tributário aplicará para a retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN a alíquota de 2% (dois por cento) sobre o valor base de cálculo do serviço executado, exceto para os prestadores de serviços enquadrados no Regime de Tributação do Simples Nacional que terá as alíquotas apuradas conforme disposições do Art. 4º deste Decreto.
§ 1º - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN é o preço do serviço.

§ 2º - Considera-se preço dos serviços a receita bruta a ele correspondente, sem qualquer dedução, nos termos da legislação tributário do Município.

Art. 4º - Para as empresas enquadradas no Regime de Tributação do Simples Nacional a alíquota corresponderá ao percentual de ISSQN previsto nos Anexos III, IV ou V da LC nº 128/08 e na Resolução CGSN nº 51/2008, alterada pela Resolução CGSN nº 60/2009, para a faixa de receita bruta a que a ME ou a EPP estiverem sujeitas no mês anterior ao da prestação do serviço.

§ 1º - A alíquota aplicável na retenção na fonte a que se refere o “caput” deste artigo, deve ser informada pelo prestador no documento fiscal emitido, conforme previsto no inciso I do § 4º do art. 21 da LC nº 123/06, com redação dada pelo art. 3º da LC nº 128/08 e no inciso I do § 2º do art. 3º da Resolução CGSN Nº 51/2008, alterada pelo art. 8º da Resolução CGSN nº 60/2009.

§ 2º - Quando as ME ou EPP não informarem no documento fiscal a alíquota de que trata o parágrafo anterior, aplica-se na retenção do ISSQN a alíquota correspondente ao percentual de ISSQN referente à alíquota da maior faixa de receita bruta prevista nos Anexos III, IV ou V da Resolução CGSN nº 51/2008, alterada pela Resolução CGSN nº 60/2009.

§ 3º - Constatada diferença entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, cabem as ME ou EPP prestadoras do serviço o seu recolhimento diretamente ao Município no mês subseqüente ao do início da atividade por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) e de acordo com o prazo estipulado no calendário fiscal do Município
§ 5º - Não se exime da sua responsabilidade o prestador do serviço quando a alíquota do ISSQN informada por ele no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento da diferença será realizado diretamente ao Município por meio de DAM e de acordo com o prazo estipulado no calendário fiscal do Município.

§ 6º - A retenção e o recolhimento do ISSQN neste Decreto com base em informação falsa sujeita o responsável, o titular, os sócios ou os administradores, bem como as demais pessoas que com elas concorrerem às penalidades previstas na legislação criminal e tributária.
Art. 5º - Fica criado a Demonstração Mensal de Serviços, conforme  anexo I, e cria também o Recibo de Retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, conforme anexo II desta Lei. 
Art. 6º - O contribuinte substituto tributário, deverá preparar até o 04º (quarto) dia do mês subseqüente ao do fato gerador, a Demonstração Mensal de Serviços, acompanhado das cópias dos respectivos documentos comprobatórios da prestação dos serviços, tais como, contratos, notas fiscais e ou recibos de prestação de serviços etc.
§ 1º - O fisco municipal mensalmente retirará junto ao contribuinte substituto tributário, no prazo estabelecido pelo “caput” o relatório “Demonstração Mensal de Serviços”, e as respectivas cópias dos documentos comprobatórios.
§ 2º - A critério do fisco municipal a documentação referida no parágrafo anterior poderá ser enviada através de meio eletrônico.
§ 3º - O fisco municipal terá o prazo de 02 (dois) dias para conferir a documentação e emitir e enviar as Guias de recolhimento ao contribuinte substituto, que terá até o dia 10, (dez), para efetuar o recolhimento do imposto retido.
§ 4º -  Mesmo não havendo contratação de serviços pelo contribuinte substituto tributário, o mesmo fica obrigado a entregar a Demonstração Mensal de Serviços, sem movimento, conforme prazo estabelecido no caput deste artigo. 
§ 5º -  O contribuinte que não apresentar a documentação  exigida no caput deste artigo, no prazo estabelecido, fica sujeito as penalidades impostas pelo art. 63, insiso I do código tributario municipal.
Art. 7º - O contribuinte substituto tributário dará ao prestador do serviço Recibo de Retenção do Imposto (conforme anexo II), o qual lhe servirá de comprovante de pagamento do imposto.

Art. 8º - Aplica-se ao contribuinte substituto tributário, todas a demais normas contidas na legislação tributária do município.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do mês subseqüente a sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos  vinte e seis  dias do mês de abril do ano de dois mil e dez. 
_____________________________
CLAIDES LAZARETTI MASUTTI
Prefeita Municipal
ANEXO II

RECIBO DE RETENÇÃO DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

	     A empresa (Substituta Tributária) abaixo identificada, nos termos do Decreto nº. ____, de ___/04/2010, em consonância com a Lei Complementar Municipal n°. 049/1997 e alterações, declara que efetuou a retenção do ISSQN em favor da Prefeitura Municipal de Campos de Julio, incidente sobre a operação especificada neste: 


	DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO 


DENOMINAÇÃO:
CNPJ:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
ENDEREÇO:

	DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO 


DENOMINAÇÃO:
CNPJ:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
ENDEREÇO:

	ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

Nº. NF de Serviço

Data emissão NF

Data Pagamento NF

Valor da NF



	ESPECIFICAÇÃO DO ISS RETIDO 

Base de Cálculo

Alíquota

Valor do ISSQN

Referência



	     O tomador do serviço declara ainda, nos termos da lei, que se responsabiliza pelo recolhimento integral do ISSQN Retido, observando o Calendário Fiscal em vigor. 

Campos de Julio (MT), _____/_____/_____. 

______________________________ 
Assinatura 




